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PROJETO DE INDICAÇÃO: 317/2025

Dispõe sobre o fornecimento gratuito de leite sem 
lactose e fórmulas especiais para crianças com 
intolerância à lactose ou alergia à proteína do leite, 
residentes no Município de Maracanaú, e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a garantir a distribuição gratuita e 
contínua de leite sem lactose, fórmulas com proteína hidrolisada ou livres de 
aminoácidos, às crianças até 04 (quatro) anos de idade, pertencentes a famílias de baixa 
renda ou em situação de vulnerabilidade social, que sejam portadoras de intolerância à 
lactose ou alergia à proteína do leite de vaca (APLV).

Art. 2º A condição de intolerância ou alergia deverá ser comprovada mediante prescrição 
e atestado médico ou nutricionista devidamente inscrito em seu conselho de classe, 
emitido por profissional do Sistema Único de Saúde (SUS) ou da rede pública municipal 
de saúde.

Art. 3º A solicitação será feita pelos pais ou responsáveis legais da criança junto à 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 4º Caberá à Secretaria Municipal de Saúde adotar as medidas necessárias para que 
o fornecimento dos produtos ocorra de forma ininterrupta e imediata, mediante cadastro 
e controle das famílias beneficiadas.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas se necessário.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias a 
contar de sua publicação.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições que lhe forem contrárias.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 11 de Novembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 11/11/2025
pelo CPF: ***.978.393-** no IP: 192.168.131.91

Antônio da Silva Moraes
Vereador(a) - PP
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa atender à necessidade urgente de garantir alimentação 
adequada e segura às crianças de até quatro anos que sofrem de intolerância à lactose 
ou alergia à proteína do leite (APLV), residentes no Município de Maracanaú.
Essas condições exigem dietas especiais, com uso de leite sem lactose ou fórmulas 
hipoalergênicas, produtos que possuem custo elevado e, portanto, são inacessíveis para 
muitas famílias em vulnerabilidade social. A ausência desses alimentos pode acarretar 
comprometimento nutricional grave, prejudicando o crescimento e o desenvolvimento 
infantil.
O projeto tem como referência o Projeto de Lei nº 4204/2021, de autoria do Deputado 
Federal Alexandre Frota (PSDB/SP), apresentado na Câmara dos Deputados, que 
dispõe sobre o fornecimento gratuito de leite sem lactose e fórmulas especiais a crianças 
com as mesmas condições de saúde. A presente adaptação busca trazer para a 
realidade local de Maracanaú uma política pública semelhante, voltada à proteção das 
crianças e ao apoio às famílias carentes.
A Secretaria Municipal de Saúde de Maracanaú já dispõe de estrutura administrativa 
capaz de operacionalizar o programa, podendo utilizar seus postos de saúde e agentes 
comunitários para cadastro, acompanhamento e entrega dos produtos.
Assim, este projeto alinha-se aos princípios constitucionais de dignidade da pessoa 
humana e de proteção integral à infância, representando um importante avanço na 
política de segurança alimentar e nutricional do Município.
Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres vereadores desta Casa Legislativa para 
aprovação deste Projeto de Lei, que beneficiará inúmeras famílias maracanauenses, 
promovendo saúde, inclusão e justiça social.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12674
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